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REMESSA  NECESSÁRIA.  AÇÃO  DE
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  GRATUIDADE  DE
TRANSPORTE  MUNICIPAL.  DEFICIENTE
FÍSICO.  COMPROMETIMENTO  DE  80% DO
MEMBRO  SUPERIOR  ESQUERDO.  LEI
MUNICIPAL  Nº  1.636/87.  BENEFÍCIO
ASSEGURADO  AOS  DEFICIENTES  COM
DIFICULDADE  DE  LOCOMOÇÃO.
INTERPRETAÇÃO  RESTRITIVA.  VIOLAÇÃO
DOS  PRINCÍPIOS  DA  ISONOMIA  E  DA
DIGNIDADE  DA  PESSOA  HUMANA.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DA REMESSA. 

- Art. 1º. Ficam isentos do pagamento das tarifas de
transportes  coletivos  urbanos  desta  cidade  e
distritos,  os  deficientes  com  dificuldades  de
locomoção. (Lei Municipal nº 1.636/87).

-  Clarividente o direito do autor,  pois indubitável a
dificuldade  de  locomoção  daquele  cuja  função  do
membro  superior  esquerdo  é  consideravelmente
diminuída, devendo, pois o operador do direito, diante
do difícil  mister de bem aplicar as leis e realizar a
justiça, guiar-se sempre pela promoção da dignidade
humana, afastando-se de interpretações restritivas que
tão  só  fomentam  a  desigualdade  e  a  discórdia  em
detrimento da igualdade e da integração

Remessa Necessária nº 0019940-70.2013.815.0011.          1



Vistos.

Trata-se  de  Remessa  Necessária proveniente  da  1ª  Vara  da
Fazenda  Pública  da  Comarca  de  Campina  Grande nos  autos  da  Ação  de
Obrigação de Fazer c/c Antecipação de Tutela movida por Rainero Filipe
dos  Santos em  face  do Município  de  Campina  Grande  e  da
Superintendência de Trânsito e Transportes Públicos – STTP.

Na peça inaugural,  o autor  alegou, em suma, ser portador de
necessidades especiais decorrente do comprometimento de 80% da função do
membro superior esquerdo,  contudo foi-lhe negado o direito ao  benefício da
gratuidade no transporte coletivo pela STTP.

Em seguida,  afirmou que possui credencial  de passe livre do
governo  federal  emitido  pelo  Ministério  dos  Transportes,  dando  direito  ao
autor  de  viajar  gratuitamente  nos  serviços  aquaviários,  ferroviários  e
rodoviários de transportes interestaduais, o que corrobara seu enquadramento
como portador de necessidades especiais. 

Por  isso,  pleiteou  a  concessão  de  liminar  no  sentido  de
determinar que os promovidos forneçam, gratuitamente, o transporte coletivo
urbano  municipal.  No  mérito,  pugnou  pela  confirmação  da  medida  de
urgência.

Juntou documentos (fls. 13/22).

Pleito de tutela antecipada concedido (fls. 26/27).

Devidamente citado, o Ente Municipal (fls. 32/39), alegando,
preliminarmente,  a  ilegitimidade  passiva.  No  mérito,  defendeu  que  a  Lei
Municipal  nº  1.636/87  assegura  a  isenção  do  pagamento  das  tarifas  nos
transportes  públicos  coletivos  urbanos  municipais  apenas  para  aqueles  que
possuem dificuldade de locomoção, não se enquadrando qualquer deficiência
física. Ainda, asseverou que 

Por fim,  esclareceu que a restrição  ao promovente deu-se em
estrito  cumprimento ao  Termo de  Ajustamento de  Conduta  firmado com a
Curadoria  dos  Direitos  do  Cidadão,  quando  restou  determinado  novo
recadastramento  dos  deficientes,  com  novos  exames  clínicos  que  de  fato
comprovem  a  dificuldade  na  locomoção.  Requereu,  pois,  seja  a  demanda
julgada improcedente.

A Superintendência de Trânsito e Transportes Públicos – STTP
também  apresentou  peça  contestatória  (fls.  58/64),  aduzindo  que  a  Lei
Municipal  garante  a  isenção  do  pagamento  de  tarifa  e  autorização  para  o
acesso  pela  porta  dianteira  nos  transportes  coletivos  urbanos  da  cidade  de
Campina  Grande  apenas  aos  deficientes  com  dificuldade  de  locomoção.
Também aduziu que o promovente não se enquadra nos ditames legais, posto
que sua deficiência não é considerada geradora de incapacidade de locomoção
parcial ou permanente.
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Réplica impugnatória (fls. 74/75).

Sentenciando (fls. 77/80), o Magistrado acolheu a preliminar de
ilegitimidade passiva do Município de Campina Grande e, no mérito, julgou
procedente  o  pleito  autoral,  consignando  os  seguintes  termos  na  parte
dispositiva:

“Ante o exposto e do mais que dos autos consta, nos
termos  do  art.  1º  da  Lei  Municipal  nº  1.636/98,
JULGO  PROCEDENTE  a  presente  demanda,
determinando  a  concessão  do  benefício  de
gratuidade  no  sistema  de  transporte  público  de
passageiros de Campina Grande, em favor da parte
promovente  RAINERO  FILIPE  DOS  SANTOS,  na
categoria de deficiente”.

Decorrido  o prazo  recursal  sem que as  partes  apresentassem
apelo  voluntário  (fls.  82),  vieram  os  autos  para  apreciação  do  reexame
necessário.

A Procuradoria de Justiça, em parecer de lavra da Dra. Lúcia de
Fátima M. de Ferias, opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 86/88).

É o breve relatório.

DECIDO.

Diz o artigo 475, inciso I,  do Código de Processo Civil  que
“está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois
de confirmada pelo tribunal,  a sentença:  I  – proferida contra a União,  o
Estado,  o  Distrito  Federal  o  Município,  e  as  respectivas  autarquias  e
fundações de direito público”.

Tal  disposição  legal  é  responsável  pelo  estabelecimento  do
instituto  processual  denominado  “reexame  necessário”,  que  atua  como
condição impeditiva da geração de efeitos da sentença até o momento em que
o Tribunal de Justiça, após reanálise dos fundamentos do decisum, confirme-
lhe o conteúdo.

Pois bem, o cerne da questão reside no direito, ou não, do autor,
portador de necessidades especiais pelo comprometimento de 80% da função
do  membro  superior  esquerdo,  em  usufruir  da  gratuidade  nos  transportes
coletivos públicos do Município de Campina Grande.

Pois bem.

Inicialmente  cumpre  dar  destaque ao  Decreto  nº  3.289/1999,
que dispõe sobre a Política Nacional de integração da Pessoa Portadora de
Deficiência e prevê em seus artigos iniciais:
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Art.1o  A  Política  Nacional  para  a  Integração  da
Pessoa  Portadora  de  Deficiência  compreende  o
conjunto  de  orientações  normativas  que  objetivam
assegurar o pleno exercício dos direitos individuais
e sociais das pessoas portadoras de deficiência.

Art.2o  Cabe  aos  órgãos  e  às  entidades  do  Poder
Público assegurar à pessoa portadora de deficiência
o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive
dos direitos  à educação,  à  saúde,  ao  trabalho,  ao
desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à
assistência  social,  ao  transporte,  à  edificação
pública, à habitação, à cultura, ao amparo à infância
e  à  maternidade,  e  de  outros  que,  decorrentes  da
Constituição  e  das  leis,  propiciem  seu  bem-estar
pessoal, social e econômico.

De modo consoante, a Lei Municipal de Campina Grande nº
1.636/87 dispõe o seguinte:

Art. 1º. Ficam isentos do pagamento das tarifas de
transportes  coletivos  urbanos  desta  cidade  e
distritos,  os  deficientes  com  dificuldades  de
locomoção.

Após  o  introdutório,  voltando-me  ao  caso  posto,  dos
documentos trazidos aos autos, afere-se que o autor é portador de deficiência
física, como pode ser visto da Carteira do Governo do Estado da Paraíba que
lhe concede a gratuidade de transportes intermunicipais. 

Contudo,  a  SSTP-CG,  quando  do  pedido  de  isenção  do
pagamento  da  tarifa  de  transporte  coletivo  urbano  municipal,  indeferiu-o,
utilizando-se dos seguintes termos:

“De acordo com o resultado da avaliação médica a
qual  Vossa  Senhoria  foi  submetida  voltado  a
concessão de gratuidade para a pessoa portadora de
deficiência  física  com  dificuldade  de  locomoção,
informamos  que  o  seu  pedido  de  gratuidade  foi
indeferido,  pelo fato da deficiência apresentada não
ser  considerada  geradora  de  incapacidade  de
locomoção parcial ou permanente”.

Assim, não obstante reconhecer a deficiência do autor, o órgão
público entendeu que tal não gera prejuízos à sua locomoção. Patente, ao meu
sentir, a ilegalidade de tal ato.

Primeiramente porque, quando a lei municipal faz referência ao
deficiente com dificuldade de locomoção, de logo raciocino estar neste grupo
incluído  aquele  que  possui  um comprometimento  considerável  do  membro
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superior esquerdo. Ora, inquire-se: aquele cujo membro superior esquerdo tem
função  consideravelmente  diminuída,  locomove-se  com facilidade  para  ter
acesso  a  um  ônibus,  ou  seja,  na  subida  e  no  seu  interior?  A  resposta
indubitavelmente é negativa.

Por conseguinte, porque vislumbro séria violação ao princípio
constitucional da isonomia e da dignidade da pessoa humana.  Não pode, pois,
a  Administração restringir  benefício legalmente  previsto  em relação a  uma
pessoa com necessidades especiais, ao passo que concede o mesmo proveito a
outro  sujeito  que  tem  a  “sorte”  de  ter  sua  deficiência  classificada  pela
Superintendência de Transito como de dificultosa locomoção.  

Ressalto, nesta oportunidade, que o operador do direito, diante
do  difícil  mister  de  bem  aplicar  as  leis  e  realizar  a  justiça,  deve  sempre
preocupar-se com o “querer” da norma. No caso posto, a finalidade da norma
foi promover  a  dignidade  daqueles  que,  portando  quaisquer  limitações  de
mobilidade, necessitavam de auxílio para superá-las, realizando a razão maior
de nosso Estado Democrático de Direito.

Nesta perspectiva, muito bem pontua Celso Antônio Bandeira
de Mello:

“A  lei  não  deve  ser  fonte  de  privilégios  ou
perseguições,  mas  instrumento  regulador  da  vida
social que necessita tratar equitativamente todos os
cidadãos.  É  este  o  conteúdo  político-ideológico
absorvido pelo princípio da isonomia e juridicizado
pelos  textos  constitucionais  em  geral,  ou  de  todo
modo assimilado pelos sistemas normativos vigentes.
Em suam:  dúvida  não  padece  que,  ao  se  cumprir
uma lei, todos os abrangidos por ela hão de receber
tratamento  parificado,  sendo  certo,  ainda,  que  ao
próprio  ditame legal  é  interdito  deferir  disciplinas
diversas para situações equivalentes” ( In Revista de
Direito  Público,  Eficácia  das  Normas
Constitucionais sobre a Justiça Social, p. 57/58) 

Assim,  deve  o  intérprete  guiar-se  sempre  pela  promoção  da
dignidade humana, afastando-se de compreensões mesquinhas e restritivas da
norma jurídica que fomentam a desigualdade e a discórdia em detrimento da
igualdade e da integração. 

Por fim, colaciono julgados desta Corte de Justiça  a refletir
este mesmo pensar:

“PROCESSUAL CIVIL  - Apelação Cível - Ação de
obrigação de fazer com pedido de tutela antecipada -
Deficiente  auditivo  - Gratuidade  no  transporte
público  - Lei Municipal nº 1.636/87. Concessão do
benefício apenas aos deficientes com dificuldade de
locomoção  - Impossibilidade  da  restrição  -
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Precedentes  desta  Corte  de  Justiça  - Recurso
provido.  Não  pode  Lei  Municipal  conceder  a
gratuidade  de  transportes  apenas  aos  deficientes
com  dificuldade  de  locomoção,  quando  a  política
nacional  para  integração  da  pessoa  portadora  de
deficiência,  por  meio  da  Lei  Federal  nº  7.853/89,
regulamentada  pelo  Decreto  nº  3.298/99,  não
considera a referida restrição. V I S T O S, relatados
e discutidos estes autos acima identificados” (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
01016891620118150000,  2ª  Câmara  Especializada
Cível,  Relator  DES  ABRAHAM  LINCOLN  DA  C
RAMOS , j. em 03-02-2015) 

“APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA OFICIAL. AÇÃO
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. INCAPACIDADE DE
MOVIMENTOS E PERDA DA FORÇA MUSCULAR
EM  MEMBRO  SUPERIOR  DIREITO.
DEFICIÊNCIA FÍSICA.  INTELIGÊNCIA DO  ART.
4º  DO  DECRETO  FEDERAL  N°  3.298/99.
GRATUIDADE  NO  TRANSPORTE  PÚBLICO.
LIMITAÇÃO  DO  BENEFÍCIO  APENAS  AOS
DEFICIENTES  COM  DIFICULDADE  DE
LOCOMOÇÃO.  LEI  MUNICIPAL  N°  1.636/87.
IMPOSSIBILIDADE  DA  RESTRIÇÃO.
PRECEDENTES  DESTA  CORTE  DE  JUSTIÇA.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  SEGUIMENTO
NEGADO  AO  RECURSO  VOLUNTÁRIO  E  À
REMESSA.  A Lei  Municipal  nº  1.636/87 não pode
restringir  o  direito  à  gratuidade  das  tarifas  de
transportes públicos urbanos apenas aos deficientes
com  dificuldade  de  locomoção,  quando  a  Política
Nacional  para Integração da Pessoa Portadora de
Deficiência,  por  meio da Lei  Federal  n°  7.853/89,
regulamentada pelo  Decreto  3.298/99,  é  bem mais
abrangente.  O  art.  557,  caput,  do  Código  de
Processo  Civil,  autoriza  o  negar  seguimento  a
recurso manifestamente inadmissível, prejudicado ou
em  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante  do  respectivo  tribunal,  do  Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.  (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00211730520138150011,  -  Não  possui  -,  Relator
DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j.
em 06-08-2015) 

“REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL. Ação
de  obrigação  de  fazer.  Gratuidade  de  transporte
intermunicipal.  Deficiente  físico.  Direito
constitucionalmente  assegurado.  Art.  262 da cf/88.
Lei  municipal  nº  1.636/87  que  prevê  direito  aos
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deficientes com dificuldade de locomoção. Decreto nº
3.298/99  que  considera  a  monoplegia  como
deficiência  física.  Manutenção  da  sentença.
Desprovimento  da  remessa  oficial  de  da  apelação
cível.  O benefício do transporte  coletivo também é
concedido para facilitar  o  tratamento  das  pessoas
portadoras de deficiência,  evitando que o custo do
transporte  seja  fator  impeditivo  à  procura  de
cuidados  médicos.  O Decreto  nº  3.298/99,  em seu
art.  4º,  inc.  I,  considera  portador de  deficiência  a
pessoa com alteração completa ou parcial de um ou
mais  segmentos  do  corpo  humano,  acarretando  o
comprometimento  da  função  física,  a  exemplo  da
patologia denominada "monoplegia", como é o caso
do  apelado”.  (TJ-PB;  AC  001.2011.001182-0/001;
Primeira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Juiz
Conv. Aluizio Bezerra Filho; DJPB 03/12/2012; Pág.
2)

Em meio ao contexto acima delineado, para os casos como o
que ora se analisa, o legislador processual civil  possibilitou a atribuição de
uma maior celeridade ao deslinde dos feitos, estabelecendo a faculdade de o
Relator do processo negar, de forma monocrática, seguimento a determinados
meios de revisão das decisões judiciais.

Com a finalidade de contrapor os possíveis malefícios de uma
celeridade desmedida, o próprio texto legal, no art. 557 do Código de Processo
Civil,  condiciona  que  a  negativa  se  dê  nos  casos  de  manifesta
inadmissibilidade recursal, improcedência, prejudicialidade ou confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal a que pertence o julgador, ou
de Tribunais Superiores.

É  o  que  ocorre,  conforme  já  devidamente  demonstrado,  na
hipótese vertente,  devendo-se,  pois, aplicar o mencionado dispositivo legal,
cuja incidência em sede de reexame necessário já foi sumulada pelo Superior
Tribunal de Justiça:

“Súmula nº 253. O art. 557 do CPC, que autoriza o
relator  a  decidir  o  recurso,  alcança  o  reexame
necessário”.

Por tudo o que foi exposto, com base no artigo 557, caput, do
Código  de  Processo  Civil,  NEGO  SEGUIMENTO  À  REMESSA  DE
OFÍCIO, mantendo-se integralmente a sentença proferida pelo Juízo a quo.

P.I.

João Pessoa, 11 de setembro de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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